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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11853.001186/2007­84 

Recurso nº  250.842   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.101  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  7 de junho de 2011 

Matéria  Cartão Premiação. 

Recorrente  S/A CORREIO BRAZILIENSE 

Recorrida  SRP­SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/08/2002 a 31/12/2005 

Ementa:  ARBITRAMENTO.  RAZOABILIDADE  DO  CRITÉRIO 
ADOTADO. 

Não  se  pode  confundir  lançamento  por  arbitramento,  com  lançamento 
arbitrário.  O  lançamento  arbitrário  é  aquele  que  foge  ao  razoável,  sendo 
desproporcional.  No  presente  caso,  o  lançamento  foi  realizado  por 
arbitramento pelo  fato de o contribuinte  ter sido omisso na apresentação de 
documentos. O comportamento da fiscalização está perfeitamente compatível 
com o disposto no art. 33, parágrafo 3º da Lei n ° 8.212 de 1991, bem como 
no art. 148 do CTN. 

REMUNERAÇÃO.    PREMIAÇÃO.  INCENTIVO.  PARCELA  DE 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

A  verba  paga  pela  empresa  aos  segurados  por  intermédio  de  programa  de 
incentivo,  administrado  por  interposta  pessoa  jurídica  é  fato  gerador  de 
contribuição previdenciária. 

Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, 
para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de 
afronta aos princípios da legalidade e da isonomia. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  foi  negado 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o julgado. 
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Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda 
Júnior, Adriana Sato.  
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Relatório 

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio 
da Seguridade Social,  parcela  a  cargo da  empresa  e dos  segurados,  bem como a destinada  a 
Terceiros.  O  período  do  presente  levantamento  abrange  as  competências  agosto  de  2002  a 
dezembro  de  2005,  fls.  52  a  60.  Refere­se  ao  pagamento  a  segurados  por  meio  de  cartão 
premiação,  cujos  valores  eram  depositados  para  os  segurados  por  meio  da  sociedade 
empresária Incentive House S.A. 

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela autuada, fls. 145 
a 162. 

A Delegacia da Receita Previdenciária em Brasília proferiu decisão confirmando 
a procedência do lançamento fiscal, fls. 175 a 187. 

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  fazendário,  foi  interposto  recurso, 
conforme fls. 189 a 212. Em síntese, a recorrente alega o seguinte: 

1.  Não poderia ser aplicado o arbitramento; 

2.  Não houve a individualização de cada segurado; 

3.  O contribuinte forneceu toda a documentação adequada; 

4.  Foi irregular o cálculo do rateio das notas fiscais entre os FPAS 566 e 507; 

5.  Não restou comprovado o recebimento da remuneração pelos segurados; 

6.  Há empregados que já recolhem sobre o limite máximo do salário­de­contribuição; 

7.  Os valores não caracterizam remuneração; 

8.  Os pagamentos referem­se à parcelas eventuais; 

9.  Fica caracterizada a distribuição de lucros na forma da Lei n 10.101; 

10.  O indeferimento da produção de provas cerceou o direito de defesa do contribuinte; 

11.  Deve ser realizada a perícia; 

12.  Requerendo provimento ao recurso interposto. 

Não foram apresentadas contra­razões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  397. 
Pressuposto superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO: 

A presente NFLD possui  todos  os  elementos  necessários  e  suficientes  para 
que  seja  proferida  a  decisão  de  mérito;  portanto  não  entendo  que  haja  relação  de 
prejudicialidade com outras notificações ou autos de infração.  

Ao  contrário  do  afirmado  pela  recorrente,  o  arbitramento  encontra  amparo 
legal e fático. No relatório fiscal foi afirmado expressamente que não foram apresentadas todas 
as informações relativas ao período fiscalizado (parágrafos 15 a 18 do relatório fiscal à fl. 56), 
e assim a fiscalização utilizou como remuneração, de forma indireta, os valores constantes em 
notas fiscais. 

Não  se  pode  confundir  lançamento  por  arbitramento,  com  lançamento 
arbitrário. O  lançamento arbitrário é aquele que  foge ao razoável, sendo desproporcional. No 
presente caso, o lançamento foi realizado por arbitramento pelo fato de o contribuinte ter sido 
omisso na apresentação da relação de segurados. Diante da omissão, o Auditor utilizou como 
base  os  valores  que  serviram  de  base  ao  pagamento  da  interposta  pessoa  jurídica,  portanto 
critérios  razoáveis  e  verossímeis.  O  comportamento  da  fiscalização  está  perfeitamente 
compatível com o disposto no art. 33, parágrafo 3º da Lei n ° 8.212 de 1991, bem como no art. 
148 do CTN. 

Pelo  exposto,  ao  contrário  do  afirmado  pela  recorrente,  não  foi  ilegítimo  e 
nem ilegal o procedimento para realizar o arbitramento. 

Não  houve  individualização  dos  segurados  empregados,  pois  o  presente 
lançamento foi realizado por aferição indireta, conforme previsto no art. 33, parágrafo 3º da Lei 
n  º  8.212  de  1991;  justamente  pelo  fato  de  a  empresa  não  ter  apresentado  à  fiscalização  as 
folhas de pagamento relativas à remuneração por meio da Incentive House, conforme relatório 
fiscal à fl. 56. 

Ao contratar  segurados,  a empresa é obrigada a  individualizá­los em folhas 
de  pagamentos  com  as  correspondentes  remunerações,  incluindo  parcelas  integrante  e  não­
integrantes. Uma vez que a empresa não fez tal  individualização que lhe era exigido, não foi 
possível à fiscalização previdenciária ter acesso a tal informação quando da ação na recorrente, 
desse modo teve que aferir os valores. 

Em  relação  à  contribuição  devida  pelos  próprios  segurados  há  o  limite 
máximo  do  RGPS;  entretanto  pela  impossibilidade  de  identificação  dos  segurados  com  a 
correspondente remuneração, em função da omissão na apresentação de folhas de pagamento, e 
considerando a inversão do ônus probatório, caberia à recorrente demonstrar que os segurados 
já haviam recolhido sobre o limite máximo do salário­de­contribuição.  

Mesmo  quando  a  empresa  não  efetua  os  referidos  descontos  a 
responsabilidade, perante a Previdência Social, sempre será do empregador, conforme previsto 
no art. 33, § 5º da Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras: 
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Art. 33 (...) 

§5ºO  desconto  de  contribuição  e  de  consignação  legalmente 
autorizadas  sempre  se  presume  feito  oportuna  e  regularmente 
pela  empresa  a  isso  obrigada,  não  lhe  sendo  lícito  alegar 
omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando  diretamente 
responsável  pela  importância  que  deixou  de  receber  ou 
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 

A notificada  teve oportunidade de demonstrar que os valores  apurados pela 
fiscalização não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas 
não o fez.  

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  cabe  ao  autor 
provar  fato  constitutivo  de  seu  direito,  por  sua  vez,  cabe  à  parte  adversa  a  prova  de  fato 
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor.  A  Previdência  Social  provou  a 
existência do fato gerador, com base nos documentos juntados aos autos. 

A  recorrente  não  tem  que  protestar  pelas  provas  documentais  no  processo 
administrativo, mas sim tem que produzi­las. Como as demonstrações das alegações são provas 
documentais, as mesmas tem que ser colacionadas na peça de defesa, no processo judicial tal 
procedimento não é distinto, pois cabe ao autor juntar na exordial as provas, assim como ao réu 
colacioná­las na contestação, sob pena de preclusão. 

A notificada  teve oportunidade de demonstrar que os valores  apurados pela 
fiscalização, não  condizem com a  realidade na  fase de  impugnação e  agora na  fase  recursal, 
mas não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar.  

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  cabe  ao  autor 
provar  fato  constitutivo  de  seu  direito,  por  sua  vez,  cabe  à  parte  adversa  a  prova  de  fato 
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor.  A  Previdência  Social  provou  a 
existência do fato gerador, com base nas notas fiscais de serviços. 

Não assiste razão à recorrente ao afirmar que o lançamento é arbitrário, pois 
não teria ocorrido recusa ou sonegação de documentos ou informações. No relatório fiscal, fls. 
52  a  60,  foi  afirmado  expressamente  que  não  foi  apresentada  a  relação  de  beneficiários 
concernentes  às  notas  fiscais,  e  assim  a  fiscalização  utilizou  como  remuneração,  de  forma 
indireta, o valor total da nota fiscal.  

Ao contrário do afirmado pela recorrente, o contribuinte não forneceu toda a 
documentação adequada. 

Uma  vez  que  a  aferição  indireta  foi  regular,  não  há  razão  à  recorrente  ao 
afirmar que teria sido irregular o cálculo do rateio das notas fiscais entre os FPAS 566 e 507. 

O  ponto  controverso,  relativo  ao  mérito,  reside  na  incidência  ou  não  de 
contribuições  sobre  os  valores  pagos  aos  segurados,  por  meio  da  utilização  da  sociedade 
empresária Incentive House S.A. 

Para o deslinde da questão é imprescindível a análise do campo de incidência 
das contribuições previdenciárias. De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, 
para o segurado empregado entende­se por salário de contribuição a totalidade dos rendimentos 
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destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades, nestas palavras: 

Art.28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

O  argumento  recursal  de  que  não  foi  comprovado  o  recebimento  da 
remuneração pelos segurados é irrelevante, haja vista o fato gerador ser a remuneração paga, 
devida ou creditada. Somente o fato de a remuneração ser devida aos segurados, o que restou 
configurado por meio dos lançamentos contábeis, já é suficiente para sustentar o lançamento. 

Pelo exposto o campo de incidência é delimitado pelo conceito remuneração. 
Remunerar significa retribuir o trabalho realizado. Desse modo, qualquer valor em pecúnia ou 
em utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de um trabalho executado ou 
de um serviço prestado, ou até mesmo por ter ficado à disposição do empregador, está sujeito à 
incidência de contribuição previdenciária. 

Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salário e de remuneração não 
se  confundem.  Enquanto  o  primeiro  é  restrito  à  contraprestação  do  serviço  devida  e  paga 
diretamente pelo empregador ao empregado, em virtude da relação de emprego; a remuneração 
é  mais  ampla,  abrangendo  o  salário,  com  todos  os  componentes,  e  as  gorjetas,  pagas  por 
terceiros. Nesse  sentido  é a  lição de Alice Monteiro de Barros,  na obra Curso de Direito do 
Trabalho, Editora LTR, 3ª edição, página 730. 

O  salário  pode  ser  pago  em  dinheiro,  bem  como  em  utilidades,  como 
alimentação,  vestuário,  habitação,  ou  outras  prestações  in  natura.  Logo,  a  verba  paga  no 
presente caso não se enquadra no conceito utilidade, como alega a recorrente, pois dinheiro não 
se subsume ao conceito de utilidade para fins do conceito salarial. 

Desse  modo,  a  questão  da  habitualidade  para  fins  de  incidência  de 
contribuições previdenciárias somente é relevante quando a parcela paga não for em dinheiro.  

O dinheiro é a ferramenta de troca universal, e  logicamente por meio de tal 
recurso,  o  beneficiário  conseguirá  satisfazer  as  suas  necessidades  básicas;  conforme  a 
disponibilidade financeira escolherá o bem que lhe convier. 

Por sua vez, quanto ao argumento de que o pagamento deu­se para execução 
do trabalho e não pela execução;  também não assiste razão à recorrente. O pagamento para o 
trabalho não acarreta um rendimento para o  trabalhador, um ganho ou uma vantagem para o 
mesmo.  São  valores  despendidos  pelo  empregador  e  utilizados  pelo  trabalhador  como 
imprescindíveis  para  a  realização  do  trabalho.  Não  há  provas  nos  autos  da  alegação  da 
recorrente de que os valores foram pagos para que o trabalho fosse possível. Pelo contrário, há 
provas de que os segurados receberam os valores, obtendo assim um ganho econômico, uma 
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vantagem financeira, em função de serviços que foram prestados à recorrente. Portanto, foram 
valores pagos pelo trabalho realizado, sendo uma retribuição pelos mesmos. 

Quanto à argumentação de que o pagamento  é desatrelado ao cumprimento 
de  qualquer  condição  imposta  pela  recorrente;  o  que  afastaria  a  natureza  salarial  do  prêmio; 
não  confiro  razão  à  recorrente.  O  critério  que  a  sociedade  empresária  utilizou  para  pagar  a 
verba a seus segurados é irrelevante para o deslinde da questão. Os prêmios se caracterizam por 
atendimento  a  determinadas  condições  impostas  pelo  empregador,  possuindo  natureza 
remuneratória,  integrando  o  salário­de­contribuição.  Agora,  caso  a  empresa  tenha  pago  os 
valores  sem  observar  as  condições,  tais  verbas  não  deixam  de  ter  natureza  remuneratória, 
passando  a  ser  indenizatória.  Como  já  analisado  a  empresa  não  demonstrou  que  as  verbas 
foram  pagas  para  o  trabalho  e  não  pelo  trabalho.  Além  do  mais,  o  nome  dado  à  verba  é 
irrelevante,  o  que  interessa  é  saber  se  a mesma  remunerou  ou  não  o  trabalho  realizado. No 
presente caso, estou convencido, a partir das provas colacionadas, de que a verba foi paga pelo 
trabalho. 

No  presente  caso,  não  resta  dúvida  que  houve  prestação  de  serviços  à 
sociedade empresária pelos segurados, e os valores pagos pela prestação de serviços estão no 
campo de incidência tributária, por remunerarem tal serviço. 

Uma  vez  que  a  notificada  remunerou  segurados,  deveria  efetuar  o 
recolhimento  à Previdência Social. Não  efetuando o  recolhimento,  a  notificada  passa  a  ter  a 
responsabilidade sobre o mesmo. 

O fato de os valores serem repassados a uma interposta empresa, no caso a 
Incentive House S.A., não desnatura o fato gerador de contribuições previdenciárias em relação 
à  recorrente.  O  encargo  financeiro  foi  suportado  pela  recorrente,  conforme  demonstram  as 
notas  fiscais  juntadas  pela  fiscalização;  a  Incentive  House  simplesmente  cumpria  as 
determinações da recorrente, que informava os valores que deveriam ser disponibilizados aos 
segurados, bem como a relação nominal dos mesmos. Os valores percebidos pelos segurados 
surgiram em função do vínculo com a recorrente e não de vinculação com a Incentive House. 

Ao  contrário  do  afirmado pela  recorrente  a parcela  paga não  se  caracteriza 
como distribuição de lucros na forma da Lei n 10.101.  

Conforme disposição expressa no art. 28, § 9º, alínea “j”, da Lei nº 8.212/91, 
nota­se  que  a  exclusão  da  parcela  de  participação  nos  lucros  na  composição  do  salário­de­
contribuição  está  condicionada  à  estrita  observância  da  lei  reguladora  do  dispositivo 
constitucional. Essa  regulamentação  somente  ocorreu  com a  edição  da Medida Provisória  nº 
794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei nº 10.101, de 
19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela.  

Conforme previsto na alínea “j” do § 9o do art. 28 da Lei n º 8.212, a única 
hipótese para que a participação nos  lucros e  resultados não sofra  incidência de contribuição 
previdenciária é que seja paga de acordo com a lei específica. 

A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse 
modo,  interpreta­se  literalmente  a  legislação  que  disponha  sobre  isenção,  conforme  prevê  o 
CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras: 
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Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 

I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador 
da  lei  estender  a  interpretação,  sob  pena  de  violar­se  os  princípios  da  reserva  legal  e  da 
isonomia. 

A Lei nº 8.212/1991, em obediência ao preceito constitucional, na alínea “j”, 
§ 9º, do art. 28, dispõe, nestas palavras:  

Art. 28 ­ § 9º Não integram o salário­de­contribuição:  

(...) 

j)  a participação nos  lucros ou  resultados da  empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica.  

A  edição  da  Medida  Provisória  nº  794,  de  29  de  dezembro  de  1994,  que 
dispunha  sobre  a participação dos  trabalhadores  nos  lucros ou  resultados das  empresas,  veio 
atender  ao  comando  constitucional.  Desde  então,  sofreu  reedições  e  renumerações 
sucessivamente,  tendo  sofrido  poucas  alterações  ao  texto  legal,  até  a  conversão  na  Lei  nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000. 

A Lei nº 10.101/2000 dispõe, nestas palavras : 

Art.  2º  A  participação  nos  lucros  ou  resultados  será  objeto  de 
negociação  entre  a  empresa  e  seus  empregados,  mediante  um 
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de 
comum acordo: 

I ­ comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um 
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 

II ­ convenção ou acordo coletivo. 

§  1º  Dos  instrumentos  decorrentes  da  negociação  deverão 
constar  regras  claras  e  objetivas  quanto  à  fixação dos  direitos 
substantivos  da  participação  e  das  regras  adjetivas,  inclusive 
mecanismos  de  aferição  das  informações  pertinentes  ao 
cumprimento  do  acordado,  periodicidade  da  distribuição, 
período de  vigência e prazos para  revisão do acordo, podendo 
ser  considerados,  entre  outros,  os  seguintes  critérios  e 
condições: 

I  ­  índices  de  produtividade,  qualidade  ou  lucratividade  da 
empresa; 

II  ­  programas  de  metas,  resultados  e  prazos,  pactuados 
previamente. 

§  2º  O  instrumento  de  acordo  celebrado  será  arquivado  na 
entidade sindical dos trabalhadores. 

(...) 

Art. 3º (...) 
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§ 3º Todos os pagamentos  efetuados  em decorrência de planos 
de  participação  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos 
espontaneamente  pela  empresa,  poderão  ser  compensados  com 
as  obrigações  decorrentes  de  acordos  ou  convenções  coletivas 
de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados. 

(...) 

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou 
resultados  da  empresa  resulte  em  impasse,  as  partes  poderão 
utilizar­se dos seguintes mecanismos de solução do litígio: 

I – Mediação; 

II – Arbitragem de ofertas finais. 

§  1º  Considera­se  arbitragem  de  ofertas  finais  aquela  que  o 
árbitro deve restringir­se a optar pela proposta apresentada, em 
caráter definitivo, por uma das partes. 

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo 
entre as partes. 

§  3º  Firmado  o  compromisso  arbitral,  não  será  admitida  a 
desistência unilateral de qualquer das partes. 

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa independentemente de 
homologação judicial. 

Cabe observar que o §  2º,  do  art.  2º,  da Lei n  ° 10.101,  foi  introduzido no 
ordenamento jurídico a partir da Medida Provisória nº 955, de 24 de março de 1995, e o § 3º, 
do art. 3º, a partir da Medida Provisória nº 1.698­51, de 27 de novembro de 1998. 

A parcela paga pela recorrente não se encaixa nos dispositivos legais, não há 
participação  das  entidades  sindicais,  não  há  sequer  um  plano  de  participação.  Se  não  há 
previsão  no  instrumento  de  negociação,  tanto  os  valores,  como  a  forma  de  avaliação  dos 
trabalhadores  serão  definidos  por  ato  unilateral  do  empregador,  o  que  vai  de  encontro  ao 
objetivo  instituído  pelo  legislador.  No  instrumento  de  negociação,  por  exigência  legal,  o 
trabalhador tem que conhecer quanto irá receber, o que terá que fazer para receber, como irá 
receber, quanto receberá. Em resumo, essas seriam as regras subjetivas e objetivas, devendo os 
trabalhadores participarem da fixação dos critérios.  

Quanto ao argumento de que houve cerceamento de defesa, pois foi julgado o 
processo  administrativo  sem  oportunizar  à  recorrente  a  produção  de  provas  pelas  quais 
expressamente protestou; não lhe assiste razão.  

A  recorrente  não  tem  que  protestar  pelas  provas  documentais  no  processo 
administrativo, mas sim tem que produzi­las. Como as demonstrações das alegações são provas 
documentais, as mesmas tem que ser colacionadas na peça de defesa, no processo judicial tal 
procedimento não é distinto, pois cabe ao autor juntar na exordial as provas, assim como ao réu 
colacioná­las na contestação, sob pena de preclusão. 

Quanto à prova pericial a mesma tem que ser requerida na peça inaugural da 
defesa, conforme disposição expressa no regulamento do Processo Administrativo. 
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Pode  a  autoridade  julgadora  indeferir  o  pleito  da  recorrente,  sem  ferir  o 
princípio  da  ampla  defesa.  Nesse  sentido,  segue  o  teor  do  art.  11º  da  Portaria  MPAS  n  ° 
520/2004:  

Art.  11  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  Decisão­Notificação, 
aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

§  1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 9º. 

§  2º  O  interessado  será  cientificado  da  determinação  para 
realização  da  perícia  por  meio  de  Despacho,  que  indicará  o 
procedimento a ser observado. 

No  mesmo  sentido  dispõe  o  Decreto  n  °  70.235/1972  sobre  o  processo 
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do 
INSS, nestas palavras: 

Art.  17.  A  autoridade  preparadora  determinará,  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  sujeito  passivo,  a  realização  de  diligência, 
inclusive  perícias  quando  entendê­las  necessárias,  indeferindo 
as que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 

Parágrafo  único.  O  sujeito  passivo  apresentará  os  pontos  de 
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso 
de perícia, o nome e o endereço do seu perito. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligência  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/93) 

(...) 

A  Portaria  MPAS  n  °  520/2004  é  a  que  regulamentava  o  processo 
administrativo  fiscal  no  âmbito  do  INSS,  conforme  autorização  expressa  no  art.  304  do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999 e alterações, nestas 
palavras: 

Art.304.  Compete  ao  Ministro  da  Previdência  e  Assistência 
Social aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da 
Previdência  Social,  bem  como  estabelecer  as  normas  de 
procedimento  do  contencioso  administrativo,  aplicando­se,  no 
que couber, o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, e suas alterações. 

Como se percebe, a Portaria n ° 520 surgiu em virtude da previsão expressa 
no  Regulamento  da  Previdência  Social,  que  transferiu  a  competência  para  o  Ministério  da 
Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o 
ordenamento  jurídico.  E  como  demonstrado,  o  assunto  acerca  de  perícias  e  diligencias  está 
tratado da mesma maneira no Decreto n ° 70.235/1972. 
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A  necessidade  de  o  requerimento  da  perícia  ter  que  constar  na  peça  de 
impugnação  não  fere  a  ampla  defesa,  pois  no  processo  judicial,  rito  sumário,  os  quesitos  da 
perícia tem que constar na petição inicial, bem como na contestação. 

No  presente  caso,  a  perícia  é  despicienda;  pois  toda  a  matéria  probatória 
suficiente para sustentar o lançamento já consta nos autos. E como já afirmado, caberia à parte 
adversa, no caso o contribuinte, a contra­prova.  

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É o voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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